
\\1 	ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001 -65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°074/2021 

DISPENSA N° 057/2021 

CONTRATADO: ASTEMAN ASSISTENCIA TÉCNICA 

VALOR: R$ 2.992,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) 

OBJETO: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DOMUNICIPIO DE NOVA 
REDENÇÃO-BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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1 	Prefeitura MuniciDal de Nova Redenção 
Decreto 

: 	

ESTADO DA BAHIA 
- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

DECRETO N° 17,06 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeação da comissão de licitação 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear, a Comissão de licitação da prefeitura de Nova Redenção - BA. 

Titulares: 

)oão Célio Oliveira Silva .............Presidente 
Gelsina Carneiro dos Santos .....Membra 
Vitor Rangel Azevedo Santana .. Membro 

Suplentes: 

Franclin Souza Silva Almeida 
Luciene dos Santos Teixeira 

Art. 20  - o presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
municipal e na câmara municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de janeiro de 2021. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 06 de janeiro de 2021. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90 
email: pmnovaredencao@gmail.com  

Avenida Nascer do Sol 1 Centro 1 Nova Redenção-Ba 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
74FFFF91 FFBF4ABB04F67197734743B1 



, 	ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 

NOVA REDEN CNPJ 16.245.334/0001-65 

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA N° 057/2021 

ÓRGÀO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAUDE 
OBJETO: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS 
DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO -BA 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.992,00 	1 VALOR MENSAL: 
REGIME DE EXECUÇÃO  DO OBJETO: INDIRETA POR PREÇO UNITÁRIO 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 DE MAIO DE 2021 A 31 DE JULHO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 02 (MESES) 
2021  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATE VINTE DIAS APÓS A TIPO DE OBJETO SOLICITADO: 
EMISSAO DA NOTA FISCAUFATURA. ( ) Obra  ( ) Serviço (X) Material 

Dotação Orçamentária 

Unidade Orçamentária: 02.05.02 

OSTARU? 
Atividade: 10.301.0050.2086  

______________ Elemento da Despesa: 3390.30.00 
sau 

 
Fonte: 14 TRASNFERENCEIAS SUS ecaria de 

Unidade Orçamentária: 02.05.02 
Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.39.00 
Fonte: 2 SAUDE 15% 

DE RE 	BIMENTO Ratifico a dotação orçamentáriIdecIaro conformidade com a LOA; 
ETA 

CREAINISTRAÇ, ____ 
ação e Contabilidade X..  

DATA:O 	/ CIX) j DATA: 	'/O/ 2Ôa7( 

Ratificação da Controlado a 

74  
 De acordo, 

Control9ntema GUILMA RITA DE 	 SS 	GO1TSCHALLDA SILVA SOARES 
!eita Municipal 

DATA: DATA: 	I6/ 	C,' t 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO PLANEJAMENTO 

mento de Compras 

DATA: Cu/V 	2J9 ( 



N ASTEMA 
 Técnic 

Ii 

a de Equipamentos Médico Hosp 

ATT. 

PREFEITURA DE NOVA REDENÇÃO 

r34.3.15.6 551000 1 ,-"7Õl 
ASTEMAN ASS(STÉNCIATÉCN ICADE 

EQUIPAMENTOS MÈDICO HOSPITALAR 
Rua do Bãng ala, n° 34 

Nazaré - GEP: 40.040-140 
atvador-BA 

Salvador, 29 de abril de 2021. 

ORÇAMENTO 

Conforme solicitado segue orçamento do aparelho descrito abaixo: 

01 DERMOTONUS SLIM MARCA IBRAMED N°  8119 

Revisão eletrônica; 
Ajuste dos eixos dornotor; 
Calibragem; 

. 	Teste de funcionamento. 

VALOR R$ 324,00 

01 SONOPULSE lii MARCA IBRAMED N° 0320110031 

Revisão eletrônica; 
Restauração do transdutor; 
Substituição do cabo e conector com capa do transdutor; 
Subst. do cabo de força; 
Calibragem; 

* Teste de funcionamento. 

VALOR R$ 416,00 

01 SONOPULSE III MARCA IBRAMED.N° 13600 

Revisão eletrônica; 
Substituição do transditb completo; 
Substituição conector Com rabicho; 
Reposição do cabo de força; 
Calibragem; 
Teste de funcionamento. 

VALOR R$ 631,00 

Rua do Bângala, 34-Térreo - Sala 4 - Nazaré - TeL: (71) 3242-6240 - Salvador-Bahia - CEP: 40.040-140 
E-mail.-  asteman@terra.com.br  - CNPJ: 34.315.65510001-70 

Autorizada das marcas: BIOSET, CARCJ, IERAMED, KLD eADVICE 
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»k A AS 
L &%% Assistência Técnica de Equiparn.entos Médico Hospitalar ~tda. 

01 SONOPULSE ii MARCA IBRAMED N° 0319650037 

Reviso eletrônica; 	. 

Resta uraç5o do circuitO de controle; 
RepoSiÇO de 04 eletrodos 5x5; 
Calibragem 
Teste de funcionamento. 

VALOR R$ 327,00 

01 NEURODYN II MARCA IBRAMED N° 4959 

.. 	ReviSO eletrônica; 
SubstituIÇão do adesivo edas chaves de comarío; 
RepoSiÇO de 08 eletrodos 5x5; 	 4 
ReposiÇO do cabo de. 
Calibragem; 
Teste ide funcionamento. 

VALOR R$632,0Ó 

01 NEURODYN li MARCA IBRÃMED N° 0329070024 

Revisão eletrônica; 
SubstituiÇO do adesivo; 
ReposiçO de 08 eletrodos SxS; 
ReposiÇO de 02 cabos duplos; 
RepoSiço do cabo de força; 

Calibragem; 
Teste de funcionamento. 

VALOR R$ 662,00 
L 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 2.992,00 (Dois mil novecentos e noventa e dois reais) 

CONDIÇÕES DO PAGAMENTO .................................. ........ A ViSTA 

PRAZO DE EXECUÇÃO .............................. ..........................IMEDlATO. 

AtencioSamente. 

[SEMAN 	 - 

AssistnclaTénlca de 
EquiarnonIos Médico Eospfllar Lida 

Rua do Bângala, 34 - Térreo - Sala 4 * Nazaré - TeL: (71).?4-6240 Salvador-Bhia- CEP: 40,0 0-140 
E-mail.: asternan@terra.com.br  - CNP 34.315.655/0001-70 

Autorizada das n arcas: BIOSET, CARCI, IRAMED, KLD eAOVICE 
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Gomérci serviços e present:aç 

Salvador 04 de maio de 2021 

e 
I1TEM:: 	 EQ.UIP.AM.E:NfloS.: 

0:1: 	..:0,1 	NEURODYN.i.iIMA:RCA !BRPME..DN°4959 

Reviso etetrorca ubst do adsvo e das chaves de comando, reposição .,de 08 e'etrodos 5x5, reposição 
do cabo deforç .caIibrag.em:tE.ste..de fuicioto 

VALOR:7;82,00 

I.TEM QUANT 	UlA.MNtO. . 

01 	qi 	NE.LflODY.N tLM\RARAMED 00329070024 

Revisø I:tP5.rfa; subst. dõ :sivo4.rpsição de 0eItrodos.5x5, reposição de .02 cabps duplos, 
rosiçã,odo.cabo de forçaf caflb.rag.em,teste de funcionmento;. 

0.8,00 

.................................................................................. ......... 3..819,OQ 

.VALOTTØTAL DO ORÇAMENTO.. ....... ...............R$3.8i9.,OO  (Três.rnIoito..çen.tos e dezenove reais) 

CONDIÇÕES 0E .RA:GME.NT;P,... ... ........, ......... 	 £MPEN40,  

VALIDADE DA FROPQSTA.......................... 

..PRAZ,O DE ENTEGA..................... .............. ..25 PIAS, 

/1 	
/ 

:Manutenç de Fqupameni.os osplr td 
Aveni&i ltnz Vaa Filho, 24R Sala 101 A Edf Stc.'k Certer 
Imbui Cep 41 7202O0 5lvador-t3a k'one/Fjx (7 ,) 33cs2 3424 

&rnt 	c1.hoo,cLbr 	• 	•, 



O \  

	

( 	 os 	eeser1tj 

* 
ITEM: QUANT: EQUIPAMENTOS: 

01 	01 	NEURODYN II MARCA IBRAMED N4959 

Reviso eletrônicas  subst, do adesivo e das chaves de comando, reposição de 08 eletrodos 5x5 reposição 
do cabo de força, calibragem, teste de funcionamento 

VALOR: 78200 

ITEM: QUANT: EQUIPAMENTOS: 

01 	01 	NELJRODYN II MARCA IRAMED N0329070024 

Revisão eletrônica, subst, do adesivo, reposição de 08 eletrodos SxS, reposição de 02 cabos duplos, 
reposição do cabo de força, calibragem, teste de funcionamento. 

VALOR: 808,00 

VALOR TOTAL R$ 	 3.819,00 

VALOT TOTAL DO ORÇAMENTO ............... ..... R$ 3.81900 (Três mil oito centos e dezenove reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ............. --- ....... CONFORME EMPENHO. 

VALIDADE DA PROPOSTA .................... .......... ..30 DIAS. 

PRAZO DE ENTE RGA.........................................15 DIAS. 

/1 

CIM1DC.-. Manutt'ço d 	u.enLos HospitdL Ii 

ho, 21 9 	101 A Euf, St& Crt. 
3, Imbui Cep. 4]).0.0 3Jvdwt4sa. ror/Fa: (71) 336J 

CNPJ 16347.759/ 0001-25 i.E, 21572.762 ME 



SALVADOR 03 DE MAIO DE 2021 

PEFE[TURÀOE.MUTUI..PE 

ORÇAM ENTO  
ç; 

Conformenosfoi solicitadestamosenvtando nossa proposta para osservços d 	en(cL 
corretivaros equiarnents p 	prtencentesa esta unidadé. 

DERMOTONUS SUM MARCA:IBRAMED N°8119 
Revio eltrônIa,jute dos eíxos do rnotorcIibragem, teste de funcionamento. 

Valor R$410,00 

SONOPULSE Iii MARCA IBRAMED N° SERJES 0320110031 
Reviso eletrônica; restatiraço do transdçitor, subst. do cato e conector com capa, 
subst, do cabo de força,  caflbtgerntest de fincionaniento. 

Valor R$ 457,00 

SONOPULSE W MARCA IBRAMED N° SERIES 13O0 
Reviso eletrônica, ubst. dotrnsdqtor compito, subst do conector com rabicho, 
reposiço do cabo de força calibrgern, teste de funcion?nlënto. 
Valor R$ 69.7,00 

SONOPULSE II MARCA .BRAMED N° $ERIES 0319650037 
Revisão eletrônica, 	 %,6 do circuitode ôontrole, reposiçao de.:04 eletrodos 5x5, 

- calibragem, tste de funcionamento. 
Valor R$ 398,00 

0 	Etj;ROD'N4i: MRAl•BRAMED N.SEi.E.4J5 
keviso eletrônica subst do adesivo e das chaves de comando, reposiçio de 08 

4PCQ EAss1 p!rJJabo d força, calibragem, test d funcionamento 
Valor R$ 710,00 



(Lati) 
\' 	CPL 	r 

* 	N U QDV) 11 MARCA IB9AMF!)N SERI[S 0329070021 	. 	. 
Rv san uetránca, subsL do dos vo, reposiçlo do 03 eletrodos 55, rnus çdo d p2 
ca1n fpos o po içan do cabo de o ça, cnl h 	Lrn tctc dL funcionm ipno 
Vdor R 794 00 

Va'or tola da props1 R 3. GG,QO,O (rs mE qutro.ceotos eessenta Scisre ai 

Conrfiçde; de papemcnto; Conforme Empenho 	 . 

Prezo par;i execuç5o: 20 dins . . 	 -- 

Garmlia dos serviços: 90 dLis 
. 

Vad:iJ da  

Smn tunis Pc o 'umcçItO; 

1. 

Atenciosnnente. 

1 )9 Ç] 

: 	 . 	.-.,. 	 . 	.,. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 

NOVA REDFW 	 CNPJ 16.245.334/0001 -65 

\k CPL 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

Objeto: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICIPIO DE NOVA 
REDENÇÃO -BA 

A. (ASTEMAN ASSISTENCIA TÉCNICA). CNPJ N°34.315.655/0001-70 Valor Global da 
Proposta: R$ 2.992,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) 

B. (MERCAP COM. E ASSISTENCIA TÉC. EM EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES) - CNPJ N° 
03.263.552/0001-02 Valor Global da Proposta: R$3.466,00 (TRES MIL quatrocentos E 
SESSENTA SEIS RElAS) 

C. (CIMEDC- MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA) - CNPJ N° 
16.347.759/0001-85 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$3.819,00 (TRÊS MIL E 
OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS) 

Nova Redenção 04 de MAIO de 2021. 

Sr. ão'IioOIiveiraSiIv 
Presidente da C EL 

Sr. Vitor angel Azevedo Santana 
Me 	ro da COPEL 

Sra. GCarneiro 
Membra da COPEL 



ASTVtA r, ASSISTCIA TÍCNICA TE iQUIPAENPO 
jrICO-ljQSPITLR LTA. 

C0rTRAT0 SOCIAL 	 p 

Pelo prtcerite instrumento particular,os abatxoe 
fírma4os: 1. ZENAIT)O SA.NPOS O NASCIfEÍTO,brasi 
leiro,casado,tecnico em equipamerrton mejico-hos 
pitnlor,porta(ior da cedula de idontidade de n° 

• 13.144.18, expedida peio Ine-tjtuto 4e I4antii 
oao Civil e Criminal, tnecrito no C.P.F sob • 
nQ 0 68.933.?55-68, residente e domiciliado nas-
ta Capital a Rua Jardim  Lobato- Lote 01 - 
132 - 29  Andar - Sao Caetano; 2. VALTE5AR 
SUS BAgB0SA ANA,braeileiro,solteiro,tecni-
co em equipamentos medico-ho8pialar,portalor' 
a ce'9u1a de identidade Ia n° 3.617.723, expe4 

Ia pelo Instituto de IIerrtificoo Pedro e1lõ-
fla.,iflsOrito no C.P.F sob o n0  357.972.585-87 , 
residente e oPi0i1talo nesta Capjtai 	Rua Li- 
do los Santos - Av. 'orninos, 17 - San 4artin, 
tem justo e contrta10 na melhor forma de direi 
to constituir uma Sociedade Por Cotos de Reapor 
sabílidole Ljmitodo,rnediante as clausulue o co 
líçgea a saber 	 - 

CLAUSULA i1I 	/ aocie'a1e girera, sob a denominoçao social de 
A5T4N .ASSISPENCIA TFCNICA TE E1IA7,1iNT0S 1ICO-10SPITAIAR. LTTA 
a tera como sel4e a Rua ponteiro Lobato, 16 - CIA 01 - Siinoes 
nesta Capital; podendo eventualmente estender a3 8USS ativiladee 
em tolo territorionncionol,natalando filiuie,oencias,eecritori-
ose outros a criterio los sodas; 
CLAUSULA SEGUNA: O objtivo lo socieale sara os ser.',vínos de mari 
tenço a instalQ91vo Ia equipamentos meIico_laboratorial_hoapital:ar; 
coxo tmbe,comercio varei3tQ de matriaie,atinentesoo ramo; 
CLAUSULATTRCE1RA O prazo da sodiedndC sera por tempo ifldetermin j

L 
CLAUSULA qUARA: O capital social la sociedade soro •d 	200.000,00 
(duzentos mil. ,cruzoiros).riivilido em 200.000 (duzervto mil) cotas' 
no valor unitario le Ck,  1 9 00 (bum cruzeiro)aseim dietribuidoex 

a)- O cotista ZNAIT)O SANTOS 1)0 NASCllENTO,aUbaqreVO e íntegLa  
liza neste ato 100.000 (cem mil) cotas no vulox unjtrio 'e 0 lOQ 
(bun cruzeiro),ssndo que 80.000 (oitenta iii) e' Mcvis & tJtenji1 
os e 20.000 (vinte mil) em moeda corrente do Pcis, perfazendo eU 
participaçao rir, 100.000 0 00 (com mil cruzeiros); 

b)_ O cotista VALTEtIAR E JESUS BARBOSA ATflRA1,.0ub3creve e 
integrliZo neste ato 100.000 (cem mil) cot 	no vQiot utlitorio de 

1,0 (hum cruzeiro),senlo que 80.000 (oitenta mil) eitoyeis & ' 
Utensilios e 20.000 (vtnt mil) em moeria corrente lo Paia,iperfnze 
c sua porticipuco 	100.000,00 (cem all cruzeiros); 

CLÁUSuLA QUINT&s ÀS cotas so intranaeriveÍa o terceirca, amenos 
que-hoa expresso óonsentimeflto dos ociq8; 	 •• - 
CLAUSULASXT: A rosponsab1doIa loa eooios e limítala a importa 
c.i.a t ot a l do cpjtal eocial nos termos do artigo 2° ín fins-lo )e- 
creto-Lei n 0  3.708 de 10.01.1919; 

. . . . coit . . . . . . 	• 
7P163 

Confere com orior 



- 	-- 	.--.--- --------.- 

-
CpL 

CLAUStJLA S'TIA': A 	rencio a, lminíst-,rativa-financeira e oomercial 
respQfllerQa O S soõloB conjuntaen'te. Po4o movimentaQo le vjoreA 
que repre6entern r3eepe8 OU incorpoToçaO le befls em nome iq soci 
dolo serao asnados óonjUntcimeflte ou isoladomente pcloe socios; 
CLAUSULApIAyÀ: A nenhum dos soio8 cerao permitidos o uso 4o Ír 
ma em neoO1oS estranhos o sociedeqUer em avois,finca ou ou-
trqa responsabiiiae3 la nútureza clvii ou comercial; 

Os 
 

soc j oe  utilizarao o 4oflomiflooO socila na forma 
abaixõ: 	 - 

ASTEMA-P1 AssIsTNCIA TíCNICA TE rQ'oIpAriNTOs 	7)ICO-1lOSPIP 
LAR LPTA. 
CUStJLATEC14A: Os socios teroo 4ireito o uma retirada mensal, a 
titulo rje Pro-Labore,cUjO valor sero fixodo periO1tCamE3t6 entre 
eles 0te o limite roaimo prmiti4o pela LeieloQoo do Imposto de 
Rendo vienVe a époog 4a contZbilizaçao e na proporçao 138 SUaS 

CLAUSULA D2CIá-PRUBiRA; Os Balanços Gerais sara-o realiza4os e 
31 4ejezembro da cada ano. 1aven4o luoros sarco 4istribui4os en-
tro 08 aoøioa na proporçuo 10 capital oubscrito-e integralizado. 

Serao ainda const Vtui.-ias Reservas & Provisoes de acordo co 
as eis vigeflte8 40 Pais. Os PrejUiZO8 do Exercicio fiorao na 
conta de Prjuizoa cumuiaioS paro 4eduqa0 de Lucros Futuros ce 
oco,rdo com ,a Lcgis1aio 40 Imposto rio Renda., 
ÇJ4JULA 1)ECIMA-SJGUiDÁ A 3001ew1e nao sara dissolvida no casO 
de f1ecimeflto de qualquer 5o5 aocios,prossegUindO com o remanes-
conte,davenlø no prato estipulado pe.ia Laisloçao fazer as 1e,vi4 
alteraçoes,Cofltratüais e consequefltemeTYte inclusao 3o roVO socio; 
CLSUL&T CIk-TRC)IRA Fica eleiio o foro 40 Municlpio de Si- 
moes FtI 	 da-Se e 	outro 	m0is privi1eiioh  	 p  
que 8eja; 	- 
aLAUSUL pECMA-QUAHTA: Os casos omissos neste instrumento serao 
regidos pelua 4isposiçoea 4o flecreto-Lei n 0  3.708 de 10.01.1919 , 
4ac quais tem pleno conhecirneqto que a eles se eujeitali,  como 	se 
cada uma 4eias fizessew por si especial mençao. 

E por estarem asslm,jUStO$ e acertados, obrigQm-se por si e 
seus herdeirOs o cumprirem fielmente eite instrurn1t0 o quqi vai 
lavrado em o (tre8) vias de iuu1 t007  e forrn, ParzL qm  33  fim 
na presença los testemUfl)o8 abaixo, afim de ser reistrodo fla MM 
Junta Comercial do stado 40 Bühta, para que produza tolos os o 
feitos Leiais e Jurtlicos no forma la Lei. 

Outrossim,oc sacios declaram que omo eatO incursos em nenht 
-ro3 crimes pre'iista em lei quo s ipocam de exúrcérem utividoe 
mercantis. 	 - 

[J 	
Sjmeo Filho--Ba., 05 de Outubro de 1990. 

Têst -  •unb e 

- 	 - 

OSE WAGARI0 5. LIMA 	/ Z(AIIO SÀTOS T0 NASCIMENTO 
330.829 .44-5'--3-5 	 - 	068.933i 255-68 	- 

i NT OS 
275.838.055-20 	 357.972.585-87 

- - 	-334/OOOj 
- 	 Confere 	- - 
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL N2  7 DA SOCIEDADE EMPRESA9IA $ r 
- --•-• 	ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA.dL 

Íy 
VALDEMAR DE JESUS BARBOSA ANDRADE, brasileiro, solteiro, tëcnico-
em eletromecânica, nascido em 07/06/1965, natural da cidade de Conceição 
do AlmeidaJBA, portador da cédula de identidade n2  3.617.223 SSP/BA, 
carteira de identidade profissional n9  05072601 5-5, órgão expedidor CREA - 
BA, e CPF/MF n 357.972.585-87, residente e domiciliado na Avenida 
Domingos, 5, Fazenda Grande do Retiro, CEP 40355-085, Salvador/BA. 

ZENAIDO SANTOS DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, técnico em 
eletromecânica, nascido em 04/03/1950, natural da cidade de Barra/BA, 
portador da cédula de identidade ng 1.534.195 SSP/BA, carteira nacional de 
habilitação n2  03481099306, órgão expedidor DETRAN - BA e CPF/MF n2  
068.933.255-68, residente e domiciliado na Rua Turipiranga, g  63, apto. 
5207 Bloco A, Caminho de Areia, CEP 40.440-320, Salvador/BA. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial ASTEMAN 
ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE na  29201043534, com 
sede R do Bangala, 34 , Nazaré Salvador, BA, CEP 40.040-140, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n9  
34.315.655/0001-70, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.06/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. VALDEMAR MAGALHAES ANDRADE admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/05/1981, CASADO em COMUNHAO PARCIAL 
DE BENS, TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA, CPF flQ  002.539.595-51, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n2  06424327961, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA LEBLON, 8, LOTE 8; CASA 8, SAO CRISTOVAO, SALVADOR, 
BA, CEP 41500020, BRASIL. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio(a) VALDEMAR DE JESUS BARBOSA ANDRADE transfere 
quotas de capital social, que perfaz o valor de R$6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais), 
direta e irrestritamente ao sócio VALDEMAR MAGALHAES ANDRADE, da seguinte forma: 
TRANSFERENCIA ESPONTANEA LIVRE DE ONUS., dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

O sócio(a) ZENAIDO SANTOS DO NASCIMENTO transfere quotas de capital social, que 
perfaz o valor de R$6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio VALDEMAR MAGALHAES ANDRADE, da seguinte forma: TRANSFERENCIA 
ESPONTANEA LIVRE DE ONUS., dando plena, geral e irrevogável quitação. 
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Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio(a), o capital s 
sociedade no valor de R$ 40.000,00(Quarénta Mil Reais) dividido em 40.000 (QuarE 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrito e integralizado em 
corrente do país, fica assim distribuído: 

Lta MiI  
r'finfd o/ 

ZENAIDO SANTOS DO NASCIMENTO, com 13.600(Treze Mil e Seiscentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 13.600,00 (Treze Mil e Seiscentos Reais); 

VALDEMAR DE JESUS BARBOSA ANDRADE, com 13.600(Treze Mil e Seiscentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 13.600,00 (Treze Mil e Seiscentos Reais); 

VALDEMAR MAGALHAES ANDRADE, com 12.800(Doze Mil e Oitocentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 12.800,00 (Doze Mil e Oitocentos Reais). 

Totalizando o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) ZENAIDO SANTOS DO NASCIMENTO , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
VALDEMAR DE JESUS BARBOSA ANDRADE, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) VALDEMAR 
MAGALHAES ANDRADE com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece SALVADOR, BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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\ 	c* 

VALDEMAR DE JESUS BARBOSA ANDRADE, brasileiro, solteiro, técnico 
em eletromecânica, nascido em 07106/1965, natural da cidade de Conceição 
do Almeida/BA, portador da cédula de identidade flQ  3.617.223 SSP/BA, 
carteira de identidade profissional n2  05072601 5-5, órgão expedidor CREA - 
BA, e CPF/MF ng 357.972.585-87, residente e domiciliado na Avenida 
Domingos, 5, Fazenda Grande do Retiro, CEP 40355-085, Salvador/BA. 

ZENAIDO SANTOS DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, técnico em 
eletromecânica, nascido em 04/03/1950, natural da cidade de Barra/BA, 
portador da cédula de identidade nQ 1.534.195 SSP/BA, carteira nacional de 
habilitação n2  03481099306, órgão expedidor DETRAN - BA e CPF/MF n 
068.933.255-68, residente e domiciliado na Rua Turipiranga, n2  63, apto. 
5207 Bloco A, Caminho de Areia, CEP 40.440-320, Salvador/BA. 

VALDEMAR MAGALHAES ANDRADE, nacionalidade brasileira, nascido 
em 02/05/1981, casado em comunhão parcial de bens, técnico em 
eletromecânica, CPF n 002.539.595-51, carteira nacional de habilitação n2  
06424327961, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) Rua Leblon, 8, lote 8; casa 8, São Cristovão, Salvador, BA, CEP 
41500020. 

Únicos sócios da sociedade denominada ASTEMAN ASSISTENCIA 
TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA ME, inscrita 
no CNPJ 	34.315.655/0001-70, com sede na Rua do Bângala, n2  34, 
Nazaré, CEP 40.040-140, Salvador/Bahia, inscrita na Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob o NIRE n2  29 2 0104353-4 em 18/10/1990, resolvem 
consolidar o referido contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 

11  LÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE: 	 II 

A sociedade gira sob o nome empresarial, ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA ME, com sede na Rua do Bângala, n2  34, 
Nazaré, CEP 40.040-140, Salvador/Bahia, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 
sucursais em qualquer parte do Território Nacional, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios, desde que seja do interesse da sociedade e permitido por Lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETI VO SOCIAL: 

Manutenção e instalação de equipamentos médico hospitalares para uso médico, cirúrgico, 
odontológico, laboratorial e fisioterapeutico, de maquinas e equipamentos industriais e de 
maquinas e equipamentos de uso domestico e comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos. 

CNAE FISCAL 

4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
3319-8/00 - manutenção e reparação de equipamentos e produtos nãspecificados 
anteriormente 
3321 -0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
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9529-1/99 - reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoalsQ 
domésticos não especificados anteriormente. 

J CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A sociedade iniciou suas atividades na data do seu registro, em 18 de outubro de 1990, e o 
prazo de duração será por tempo indeterminado. 

11 CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL: 	
II 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas 
neste ato em moeda corrente nacional, distribuídos entre os sócios da forma a seguir: 

Sôcios % QUOTAS CAPITAL SUBSCRITO CAPITAL INTEGRAUZADO 
VALDEMAR DE JESUS BARBOSA AND RADE 34 13.600 R$ 	13.600,00 R$ 	 13.600,00 
ZENAIDO SANTOS DO NASCIMENTO 34 13.600 R$ 	13.600,00 R$ 	 13.60fl,00 
VALDEMAR MAGALHAES ANDRADE 32 12.800 R$ 	12.800,00 R$ 	 12.800,00 

TOTAL 100 40.000 R$ 	40.000,00 R$ 	 40.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE: 

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO E PROIBIÇÕES: 

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) ZENAIDO SANTOS 
DO NASCIMENTO , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) VALDEMAR DE JESUS BARROSA 
ANDRADE, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) VALDEMAR MAGALHAES ANDRADE com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

IPARAGRAFOUNICO: 

A Sociedade poderá contratar pessoa(s) distinta(s) para administrar a empresa no que tango 
os aspectos administrativos e financeiros. 

CLÁUSULA SETIMA: DESIMPEDIMENTO: 

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
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ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICADE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA.....4b 	, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nornas -./ 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

ICLÁUSULA OITAVA: ASSINATURA DOS sócios: 

Os sócios, administradores assinarão isoladamente, em todos os negócios do exclusivo 
interesse da sociedade, sendo-lhes vedado, entretanto, seu emprego em avais, abonos, 
fianças ou em qualquer outra transação alheia aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA NONA: REMUNERAÇÃO DOS sÓcios: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes e das disponibilidades do caixa, como 
também, os lucros e dividendo serão pagos na proporção das quotas de cada um. 

IcLÁUSULA DÉCIMA: ANO SOCIAL: 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término 
de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

§1 - A sociedadecfeljberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, 
a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do 
quadro societário, segundo autoriza o Artigo 1.007, da Lei N2  10.406/2002. 

- Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece a Lei N2  10.406/2002. 

I CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTEÃAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão o administraJor quando for o caso. 

jj CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 	 II 

As modificações do contrato social, que tenham por objeto matéria indicada no Artigo 997, da 
Lei N2  10.406, de 10.01.2002, dependem do consentimento dos sócios representando a 
totalidade do capital social. 

§12 - A convocação para reunião de sócios se dará por escrito, com 
obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anuncio, 
nos termos da Lei N2  10.406/2002. 

- A reunião dos sócios instala-se com a presença dos respectivos 
titulares, na forma da lei. 

§32 - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por 
escrito sobre as matérias de deliberação, nos termos da Lei N2  10.406/2002. 

§42 - A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, 
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com 
a Lei N2  10.406/2002 e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o 
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pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirer —  f 

	

escrito acerca da matéria em pauta. 	 \ço—r 	c,< 
- Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por procuradbr-.-_-----

devidamente constituído para este fim específico. 
- As deliberações e decisões dos sócios serão tomadas, observando-se 

as disposições das normas encartadas na Lei N2 10.406/2002, as quais serão assentadas em 
livro de atas, o qual será obrigatoriamente utilizado em todas as reuniões da sociedade. 

IÕLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO/IMPEDiMENTO DE sócios: 

A sociedade não se dissolverá em caso de morte, retirada, afastamento, falência, interdição; 
ou impedimento de um dos sócios. 

- No caso de falência, interdição ou impedimento de um dos sócios, a 
sociedade prosseguirá com os remanescentes, devendo ser apurados e pagos os haveres do 
referido sócio, na forma dos parágrafos segundo e sexto abaixo; 

- O sócio que assim o desejar poderá retirar-se da sociedade, devendo pré-
avisar aos demais, por escrito, pelo menos 90 (noventa) dias antes da data em que pretender 
se retirar. O montante dos haveres será proporcional à participação do(s) sócio(s) em questão 
no capital social; 

§39 
- Em caso de óbito de sócio ou sendo declarada a ausência de sócio, os 

herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente poderão continuar na sociedade, caso se 
assim desejarem. A opção referida deverá ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou 
seus representantes legais, por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias após a data do óbito ou 
da declaração de ausência, devendo os sócios remanescentes, em não havendo 
manifestação neste prazo, notificar os herdeiros para que se manifestem no prazo máximo de 
10(dez) dias, sob pena de o sUêncio ser entendido como ausência de interesse na 
participação: da sociedade. Os sócios remanescentes poderão vetar a participação dos 
herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente na hipótese de restar comprovada a má 
conduta dos mesmos, a falta de moral ilibada ou a prática de atos atentatórios ao bom nüme 
da sociedade. Caso os herdeiros não desejem participar da sociedade ou no caso de veto 
apresentado pelos demais sócios, os haveres do sócio em causa serão apurados e pagos na 
forma dos parágrafos sexto e sétimo abaixo; 

§49 
- Os sócios titulares das quotas que representem a maioria do capital social 

poderão excluir da sociedade o(s) sócios(s) que praticar(em) ato(s) de inegável gravidade, 
colocando em risco a continuidade da sociedade. A deliberação será tomada especificando a 
causa da exclusão. O(s) sócio(s) será(ão) considerado(s) excluído(s) a partir da data em que 
for tomada a referida deliberação; 

§52 
- Se, em virtude da retirada, morte, falência, interdição ou impedimento, a 

sociedade ficar reduzida a um único sócio, este terá o prazo de seis meses contado da data 
do evento que gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios; 

- Em caso de falência, interdição, impedimento, retirada, morte, exclusão ou por 
qualquer outro motivo, afastamento do(s) sócio(s), será levantado, dentro de 30 (trinta) dias 
após a data do evento, um balanço geral para apuração dos haveres do sócio em questão. O 
balanço ora em causa refletirá a situação da sociedade na data da sentença que decretar 
falência, da sentença que decretar a interdição, do surgimento do impedimento, da 
manifestação do direito retirada, da morte ou da deliberação da exclusão ou do afastamento 
do sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISSOLUÇÃO/LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 
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ÇPL 
A Sociedade será dissolvida apenas por deliberaçao dos sócios quotistas, os\qualS 0'J 
escolherão o liquidante, ficando estabelecido que nesta hipótese, os haveres da sociedadg.......-' 
serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado 
entre os sócios, proporcionalmente ao número de quotas de cada um. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASOS OMISSOS: 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único do Código Civil (Lei nQ  
10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as 
disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivarnente à Sociedade 
Empresária Limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável à matéria. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: FORO: 	 _J 
Fica eleito o Foro da Comarca da4 Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia como o 
único competente para dirimir qualquer controvérsia oriunda da execução do presente 
contrato, renunciando desde já a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrtmento em 3 (três), vias de igual 
teor e forma, devendo uma das vias ser arquivada na MM Junta Comercial do Estado da 
Bahia, para que produza os efeitos legais. 

l°.TABELIONATO DE NOTAS - 	
DE SALVADORJBA 

R... a. Mau,..t •  34. $.hd*. CEP 4O4O.ogQ. 
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'reítura 	oa pledeiçk 
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Certifico o Registro sob o no 97844500 em 27/03/2019 
Protocolo 197262937 de 26/03/2019 
Nome da empresa ASTEMAN ASSISTENCIATECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 29201043534 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 175998302988987 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
PROTOCOLO 197262937- 26/03/2019 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

- kNPJ 34315.655/0001-70 	 DA 
ERTWICO O REGISTRO EM 27/03/2019 

)51 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO QU1VAMENTQ97844500 
 

ÇRAS,L 

JL H ...6. 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 27/03/2019 
Certifico o Registro sob o n° 97844500 em 27/03/2019 
Protocolo 197262937 de 26/03/2019 
Nome da empresa ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 29201043534 

J UCEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 175998302988987 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



20/01/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

*MIO,  -  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
34.315.65510001-70 	1 	 25/10/1990 
MATRIZ 	 CADASTRAL 	

1 

NOME EMPRESARIAL 
ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 .. 	 PORTE 
ASTEMAN 	 • 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÂRIAS 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária LimItada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R BANGALA 34 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 
40.040-1 40 	 INAZARE SALVADOR 	 BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ASTEMAN@TERRA.COM.BR  (71) 3321-0481 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 19/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20101/2020 ás 10:50:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

111 



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 77.145/001-26 
CNPJ: 34.315.655/0001-70 

ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR Contribuinte: 	LTDA - ME 
Endereço: 	Rua do Bângala, N° 34 

NAZARE 
40.040-140 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 15:25:59 horas do dia 04/05/2021. 
Válida até dia 3 1/10/2021. 

Código de coiTitrole da certidão: 	E4634765.E4B5.FBF3.2C7B.386D.FD56.ACEC 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de cpntrole acima. 



! 	' 	GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 04/05/202 1 15:23 

SECRETARIA DA FAZENDA 

/ 
Certidão Negativa de Débitos Tributários  

CPL 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211829965 

RAZÃO SOCIAL 

ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDIC' 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

061.569.647 	 34.315.655/0001-70 

Fica certificado que não constam, até a presente cfata, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas àQs tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão'engloba todos os seus estabelecimpntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/05/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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CAL  i A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.315.655/0001-70 
Razão S0ciaIiASTEMAN ASSISTTECNICA DE EQUIP MEDICO HOSP LTDA 
Endereço: 	RUA DO BANGALA 34 1 ANDAR SALA 04 / NAZARE / SALVADOR / BA / 

40000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identifiGda encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaíidade:09/04/2021 a 06/08/2021 

Certificação Número: 2021040900584080910000 

Informação obtida em 04/05/2021 15:26:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br' 

In 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Norrie: ASTEMANASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.315.655/0001-70 
Certidão n°: 14680272/2021 
Expedião: 04/05/2021, às {5:25:00 
Validade: 30/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sia expedição. 

Certifica-se que ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
34.315.655/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data éla sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE. 
Do Bnco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juríTicas 
inadmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença ,condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão çle Conciliação Prévia. 

es usestÔe 	cnclI:@tst. j us .br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome:ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 34.315.655/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:18:54 do dia 27/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2021. 
Código de controle da certidão: AC43.AE22.D5C2.BEI9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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t4' da c6vta:0145143324 

ZENAIDO SANTOS 00 NASCtMENtO 
R SANTA CRUZ 18 

CASA 
CENTRO 
47100000 BARRA BA 

Seus Números Vivo 
71-99729-7678 

www,vivo.combr/meU 0 
~pa Fale conosco Central Ie Relacionamento 

8486 ou www.vivocom,britateC0fl0ScO 

°' Teletoica Brasil $ A. 
Fua Silveira Martiris, 1036 
GEP 41 i5O0D0 Satvvdot 04 

- 

' 	 CPL 	,'J 
\/ CNPJ Moina :O2,55t,157!0Q016 

CNPJ Filial 	02.550:15710024'59 

Vencimento 
17107/2020 

Tota' a Pagar - 

33,73 

Aprovoite os beneficies do Vivo 
Valoriza no App Meu Vivo, 

Caso você tenha mais hnhas, conutte o detalhmOfltO de sua conta. 

O que está sendo cobrado 

Serviços Contratados 
VIVO CTRL DIGITAL2G&. 

VIVO CONTROLE SERV DIGITAL 1 
Subtotal 

Outros Lançamentos 
Encargos Financeiros 
Subtotal 

Quantidade de Quantidade de 	Valor R$ 
Plano/Pacote 	Números Vivo 	Plano/Pacote 

32,09 
0.00. 

Incluso 	Ulúrzado 	Valor Total 
Plano/Pacote 	Mínutos!Uflidades 	R$ 

3299 

32,99 

074 
0.74 

33,73 
TOTAL A PAGAR 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 
O relatório detalhado está disponivel em www.vivo.cOm.brImeUVíVO e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou nOs. 

'No spp Meu Vivo além de ativar conta digital, você acompanha seu consumo de niemet e solicita 2' via de conta. Baixe em vivocom,brtapp e saba naas. Você também pode ser atendido 

travé5 do Whatsépp Ê muto sinrplea Adidne o númerO 11 999 1515 150 teta com a Vivo 
AtevçaO Enviamos a 1 via da covis par e mcii aponas do endereçO contadrgrtalmvO©ViVO com br' Ao matizar o paan1entO da sua corta Vivo cnVa também se o seu roma edreço 

e números de telíon0 aparecem no boluto Agradecemos pagamentos recobijos ate a emissáo desta conta Mantenha o pgamCntO em dia e Ovite a suspcnsao parcial/total dos serviços e a inctus0o nos orgaos de pro1
1.çâo do 

crédito. Para pagamentos após a vendrnento serâo.cobradøs encargos de 2% e luros de 1% ao mês em conta tutora, 

vivo 
rNoM de Cliente 	 1710712020 	33,73 

Me 

fli4S3240 
	 Nada Conta 0395143324 

	 1405 Referôncia 07/2020 

.........-..l 



ESTADO DA BAHIA 
lhe 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
NOVA REOENO 	 CNPJ 16.245.33410001-65 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 057/2021 
Processo Administrativo no 074/2021 

Data: 04/05/2021 

Nome do Prestador de Serviço ou Fornecedor: 
ASTEMAN ASSISTENCIA TECNICA  
CNPJ / CPF Inscrição Inscrição Municipal: Cédula de Identidade: Órgão 
34.315.655/0001-70 Estadual: 1493534483 Expedidor: 

ssP 

Bairro: Município: UF: 
CENTRO SALVADOR BA 

Endereço: 
RUA DO BANGALA,N034 
Dados Bancários: 

Banco Agência: Conta Corrente fl°: 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE FISIOTERAPIA 
DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO -BA 

a)Valor Global: R$ 2.992,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) 
CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇO E 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Esta contratação tem base no art. 24, inciso II, da Lei n 8.666/93, tendo em vista que a pequena 
relevância econômica e a necessidade do serviço/material; impossibilitando a realização de um processo licitatório devido ao 
tempo necessário para a realização do mesmo. A escolha do prestador de serviço se deu após analise das propostas 
apresentadas por 03 (três) pessoas do ramo pertinente ao objeto contratado 
Dotação Orçamentária 
Unidade Orçamentária: 02.05.02Atividade: 10.301 .0050,2OB6Elemento da Despesa: 3390.30.00Fonte: 14 TRASNFERENCEIASSUS 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 Atividade: 10.301 .0050.2086Elemento da Despesa: 3390.39.00Fonte: 2 SAUDE 15% 

Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, de 21/06/1 993.  

JoaoteTffuilvelra 	iiva (RIQUELIMEYF 	COSTA CRUZ)________ 
Presidente da Comisso Permanente de Licitação na desaúd 

Data: b4 //icú' Data: 

ESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA - HOMOLOGAÇÃO: CONFERIDO PELO CONTROLE INTERNO 

DE ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO. Lj 
MARINILRTE DE SANTANA 

GUILMA RITA DE CÁSSIA 	USCHALL DA SILVA SOARES øftroIador Interno 
Prefei 	unicipal 

Data: Ç12/4 oj Data: 	_8V/ 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

PARECER JURÍDICO 

Consulente: Comissão Permanente de Licitação. 

pai 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para 
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nos equipamentos 
do centro de fisioterapia do Município de Nova Redenção/BA. 

Referência: Processo Administrativo n° 074/2021- Dispensa de Licitação n° 
057/2021. 

Ementa: 	 ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 
Havendo conformidade coma Lei Federal n° 
8.666/93 e bem como o julgamento das 
propostas visando o melhor preço e a 
adequada apresentação de documentos, tem-
se o cumprimento dos princípios que 
norteiam a licitação e a Administração 
Pública. Possibilidade de Homologação. 

1. DO RELATÓRIO 

Para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, a Comissão Permanente de 
Licitação, por meio de seu Presidente, remeteu o Processo Administrativo n° 
074/2021-Dispensa 057/2021, referente à Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças nos equipamentos do centro de fisioterapia do Município de 
Nova Redenção/BA. 

Busca-se, na consulta, manifestação desta Assessoria Jurídica acerca da 
legalidade do procedimento, antes de sua remessa para o encerramento do 
procedimento pela autoridade superior. É o sintético relatório 

2. DO PARECER 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

rck 

Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000
REOE 	CNPJ 16.245.334/0001-65

J  

Trata-se de parecer referente à solicitação da Comissão Permanente de 
Licitação no que tange à Dispensa de Licitação n° 057/2021, referente à 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para 
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nos equipamentos 
do centro de fisioterapia do Município de Nova Redenção/BA. 

Foram observadas as formalidades legais para o presente caso, como a 
necessidade a ser atendida, a cotação de preço, e a escolha da melhor proposta, 
que atenda às necessidades para que não pare o serviço público. 

Compulsando os autos, verifica-se que todas as exigências legais foram 
cumpridas, estando em consonância com a Lei Federal n° 8.666/93, a empresa 
ASTEMAN ASSISTENCIA TÉCNICA - CNPJ N° 34.315.655/0001-70, com o 
Valor Global da Proposta: R$ 2.992,00, foi à escolhida por ser a mais vantajosa 
para a administração. 

3. DA CONCLUSÃO 

Assim, diante do exposto, esta Assessoria entende que o procedimento 
respeitou os limites da legalidade, aprovando a minuta, com isso, proponho o 
retorno do processo a Comissão de Licitação para as providências cabíveis. 

É Õ PARECER. 

Nova Redenção, 04 de maio de 2021. 

aFerreiraT 
Assessor Juridico 

OAB/BA 42783 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001 -65 

C p LfL ~~  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA N°: 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 074/2021 
CONTRATADO: ASTEMAN ASSISTENCIA TÉCNICA 
CNPJ/CPF: 34.315.655/0001-70 
VALOR: R$ 2.992,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICIPIO DE NOVA 
REDENÇÃO -BA 

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 

DOTAÇÃO: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 
Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.30.00 
Fonte: 14 TRASNFERENCEIAS SUS 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 
Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.39.00 
Fonte: 2 SAUDE 15% 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04 de MAIO de 2021 

GUILMA RITA DEAG CÁ 	 TTSCHALL DA SILVA SOARES 
refeita Municipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

cx 
\ 	CPL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 073/2021 
PROCESSO N°: 074/2021 

RESUMO DO OBJETO: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DO 
MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO -BA 

MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da 
Lei 8666/93. 
NOME DA CONTRATADA: ASTEMAN ASSISTENCIA TÉCNICA 
CPF/CNPJ: 34.315.655/0001-70 
VIGÊNCIA: 04 DE MAIO DE 2021 A 31 DE JULHO DE 2021 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.992,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E 
REAIS) 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 
Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.30.00 
Fonte: 14 TRASNFERENCEIAS SUS 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 
Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.39.00 
Fonte: 2 SAUDE 15% 

NOVA REDENÇÃO -BA— 04 de MAIO de 2021 

NOVENTA E DOIS 

GUILMA RITA DE CÁ SIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeita Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 073/2021 

Contrato de prestação de serviço que entre 
si celebram o MUNICIPIO DE NOVA 
REDENÇÃO e a empresa ASTEMAN 
ASSISTENCIA TECNICA 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ no 16.245.334/0001-65, com sede na Av. Nascer do Sol s/n, Centro, CEP: 46.835-000, 
neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Prefeita GUILMA RITA DE CASSIA 
GOTTSCHALL DA SILVA SOARES, inscrita no CPF sob o n.° 700.725.585-04, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa ASTEMAN ASSISTENCIA TÉCNICA, 
com endereço à RUA DO BANGALA, N034, CENTRO NAZARE, SALVADOR-BA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 34.31 5.655/0001-70, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de prestação de serviço, autorizado pelo despacho constante no Processo 
Administrativo n0074/2021, DISPENSA no. 057/2021, com fundamento jurídico conforme o 
disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, mediante condições e cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DO 
MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO —BA 

CLÁUSULA 2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO. Indireta por preço global 

CLÁUSULA 3 - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 2.992,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS) 3.2 O valor devido a CONTRATADA deverá ser pago pela 
CONTRATANTE, em até 20 (vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome 
da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecendo a Lei 
4.320/64; 
3.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
3.4 O preço global a ser pago a CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução da contrata. 

CLÁUSULA 4 - DA VIGÊNCIA A vigência do presente instrumento será de 04 de maio de 2021 
a 31 de junho de 2021. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com 

/4 
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a outra, salvo os pagamentos em atraso. 

CLÁUSULA 5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato; se estiver de acordo com as especificações constantes no termo 
de referência em anexo e deste instrumento, será recebido: 

provisoriameflte para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação; 

definitivamente, após verificação da qualidade e conseqüente aceitação; 
a aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, 

qualidade ou técnicos ou por acordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente 

o serviço recusado será considerado como não entregue; 
substituição dos serviços recusados nos prazos deste termo de contrato deverá ser 

imediatamente a contar da comunicação da irregularidade à Contratada; 
os custos de retirada e devolução dos serviços rejeitados, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada; 
o objeto deverá ser entregue no local descrito na ordem de serviço. 

CLÁUSULA 6 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS - Os impostos por ventura devidos, em razão do 
faturamentO do objeto abrangido por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 7a - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO - As despesas para conter o presente, 

correrão por conta da dotação orçamentária; 

Unidade Orçamentária: 02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade: 10.301 .0050.2086 MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE 

Elemento da Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo 
Fonte: 14 TRASNFERENCEIAS SUS 

Unidade Orçamentária 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade: 10.301.0050.2086 MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE 

Elemento da Despesa: 3390.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 2 SAUDE 15% 

CLÁUSULA 8 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

8.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos quantitativos, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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8.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA OU seus prepostos, na execução de suas 

atividades. 

8.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no momento da 
contratação. 
8.5 A Contratada será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do Município, 
por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 9a - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
9.1 Dar ciência a CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 

contrato. 

9.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA ioa - DA RECISÃO - O presente contrato será rescindido na ocorrência das 
hipóteses previstas, em especial nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo 
da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de 
uma das partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA I ia  - DAS PENALIDADES E MULTAS - Nos casos de atraso injustificado ou 
inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o contratante as sansões 
administrativas aplicadas à contratada serão: 

11.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

11.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima; 

11.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso III do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93. 

11.4 - Declaração de inidoneidade para lidtar ou contratar com a Administração Publica 
conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de fornecimento do objeto implicará 
aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. 
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Parágrafo quarto • Sempre que não houver prejuízo para a Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 12 - DA LEGISLAÇÃO - O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 a qual 
as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando 
as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter 
pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 13 - As partes elegem o Foro da Comarca de Andaraí/BA, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, 
para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Nova Redenção, 04 de maio de 2021. 

REDENÇÃO 
GUILMA RITA DE CÁ SIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 

CONTRATANTE 

ASTEMA ASSISTENCIA TECNICA 
CONTRATADO 

2. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇAO DE DISPENSA 

DISPENSA N°: 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 07412021 
CONTRATADO: ASTEMAN ASSISTENCIA TÉCNICA 
CN12J/CPF: 34.315.655/0001.70 
VALOR: R$ 2.992,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS DO 
CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO -BA 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, de 21/06/1 993. 
DOTAÇAO: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 
Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.30.00 
Fonte: I4TRASNFERENCEIAS SUS 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 
Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.39.00 
Fonte: 2 SAUDE 15% 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04 de maio de 2021 
GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES . Prefeita Municipal 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 073/2021 
PROCESSO N°: 074/2021 
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS 
EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO -BA 
MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93. 
NOME DA CONTRATADA: ASTEMAN ASSISTENCIA TÉCNICA 
CPF/CNPJ: 34.315.655/0001.70 
VIGÊNCIA: 04 DE MAIO DE 2021 A 31 DE JULHO DE 2021 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.992,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 

Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.30.00 
Fonte: 14 TRASNFERENCEIAS SUS 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 

Atividade: 10.301.0050.2086 
Elemento da Despesa: 3390.39.00 
Fonte: 2 SAUDE 15% 

NOVA REDENÇAO -BA— 04 de maio de 2021 
GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES - Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol 1 Centro 1 Nova Redenção-Ba 
novaredencao.ba.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan 
Dc06061934B34E3600E3E3D12F47F03A 


